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PODER EXECULTIVO MUNICIPAL 
EXTRATO DO CONTRATO 

Pregão Presencial nº 53/2014 

Nº Contrato 61/2014 

CONTRATANTE: Município de Grandes Rios, Estado do Paraná, com sede 

à Avenida Brasil, 967, inscrito no CGC/MF nº 75.741.348/0001-39, neste 

ato representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu 

mandato e funções, Sr. ANTONIO CLAUDIO SANTIAGO, portador da 

Cédula de Identidade RG nº 4.520.078-7 e CPF/MF sob o nº 

624.658.649-04, residente na Avenida Rio Branco nº 218 no Distrito de 

Ribeirão Bonito, na cidade de Grandes Rios, Paraná, CEP: 86845-000 
CONTRATADA: BIGGI & SILVA LTDA., pessoa jurídica de direito privado, 

com endereço à Avenida Brasil, nº. 397, Centro, Grandes Rios, Pr, CEP: 

86845-000, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 82.062.563/0001-. 

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios para auxilio alimentação às 
familias carentes do Municipio de Grandes Rios para periodo de 12 
meses. 
VALOR: R$ 16.750,00 (dezesseis mil e setecentos e cinqüenta reais), cujo 

pagamento correrá à conta dos Recursos Orçamentários, abaixo. 
08.001.08.122.3201.2.045.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE 

CONSUMO 

08.002.08.244.0803.2.193.3.3.90.30.00.00. - 934 - MATERIAL DE 

CONSUMO 
DURAÇÃO: 12 (doze) meses, 23/06/2014 à 22/06/2015 podendo ser 

prorrogado desde que haja concordância de ambas as partes. 

DATA DA ASSINATURA: 23 de junho de 2.014. 
FORO: Comarca de Grandes Rios, Estado do Paraná. 

Grandes Rios, 23 de junho  de 2.014 

__________________________ 

Antonio Cláudio Santiago 

Prefeito Municipal 
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